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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

 
PROJETO DE LEI  Nº            /2025 

 
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE BUCAL COM A 
FINALIDADE DE CAPTAR E GERIR RECURSOS DESTINADOS À 
PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE BUCAL. 

 
Art. 1º Cria o Fundo Municipal de Saúde Bucal com a finalidade de captar e gerir recursos 
destinados à promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal da população do Município 
da Serra. 
 
Art. 2º O Fundo Municipal de Saúde Bucal será constituído por: 
 
I - dotações orçamentárias do Município da Serra; 
II - doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
II - recursos provenientes de programas municipais, estaduais e federais; 
IV - recursos provenientes de convênios ou contratos com entidades públicas ou privadas; 
V - receitas provenientes de campanhas de conscientização; 
VI - outras receitas que venham a ser definidas em regulamento. 
 
Art. 3º Os recursos do Fundo Municipal de Saúde Bucal serão aplicados nas seguintes ações e 
serviços: 
 
I - aquisição de equipamentos, insumos e medicamentos odontológicos; 
II - realização de campanhas de prevenção e promoção da saúde bucal; 
III - custeio de serviços odontológicos prestados à população; 
IV - capacitação de profissionais da saúde bucal; 
V - outras ações e serviços que visem à melhoria da saúde bucal da população. 
 
Art. 4º O Fundo Municipal de Saúde Bucal será administrado por um Conselho Gestor, 
composto por: 
 
I - um representante do Gabinete do Prefeito; 
II - um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
II - um representante da Câmara Municipal; 
III - um representante dos usuários dos serviços de saúde bucal; 
IV - um representante de organizações da sociedade civil; 
V - um representante de entidades especializadas em saúde bucal. 
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Art. 5º O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saúde Bucal será responsável por: 
 
I - definir as diretrizes e prioridades para a aplicação dos recursos do Fundo; 
II - acompanhar e fiscalizar a execução das ações e serviços financiados pelo Fundo; 
III - elaborar o relatório anual de atividades do Fundo. 
 
Art. 6º O Poder Executivo poderá conceder isenção fiscal para pessoas físicas e jurídicas que 
contribuam com o Fundo Municipal de Saúde Bucal, observados os limites impostos pela Lei 
Orgânica do Município da Serra. 
 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 10 de abril de 2025. 

 

 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA  

A saúde bucal é essencial na saúde geral, bem-estar e qualidade de vida. Portanto, a falta de 
acesso a cuidados odontológicos adequados poderá levar a uma série de problemas de 
saúde, como cáries, infecções e doenças cardíacas. 

A criação do Fundo Municipal de Saúde Bucal é uma importante medida para melhorar a 
saúde bucal da população do Município da Serra. Além disso, o Fundo permitirá a captação e 
a gestão de recursos destinados à promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal.  

Ressalte-se ainda que, a promoção da saúde bucal poderá reduzir os custos com tratamentos 
médicos e hospitalares.  

E que as pessoas com problemas de saúde bucal poderão ter dificuldades de se inserir no 
mercado de trabalho e de participar de atividades sociais, ou seja, a saúde bucal é um fator 
de inclusão social. 

Pela importância da matéria, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste 
projeto de Lei. 
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